
"Dispõe sobre a administração e or-
ganização dos Distritos de Goiânia 
e dá outras providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA APROVA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: 

Art. 1° - Os Distritos do Município 
de Goiânia terão, cada, um Administra-
dor, de livre nomeação e exoneração do 
Chefe do Poder Executivo. 

Parágrafo Único - Os administrado-
res de distrito perceberão remuneração 
equivalente ao Símbolo CC-1 da Admi-
nistração Municipal. 

Art. 2° - A organização dos Distritos 

41) de Abadia de Goiás e Vila Rica, criados 
pelo art. 13, das Disposições Transitórias 
da Lei Orgânica do Município e pela Lei 
7.257, de 17 de novembro de 1993, res-
pectivarriente, bem como as atribuições 
de seus administradores, serão objeto de 
deCreto do Chefe do Executivo Munici-
pal. 

Art. 3° - Ficam convalidados os atos 
legalmente praticados pela administra-
ção referente à implantação e operacio-
nalização do Distrito de Abadia de Goiás, 
bem assim a remuneração concedida 
aos respectivos Administradores, até a 
vigência desta lei. 

Art. 4° - Fica o Chefe do Poder Exe-
cutivo autorizado a fazer a concessão de 
uma linha de ônibus para cada um dos 
Distritos desta Capital, permitindo a parti-
cipação da Cooperativa de Transporte 
Coletivo, no processo.de concorrência. 

Art. 5° - As despesas decorrentes 
desta lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias vigentes, autorizado o 
Chefe do Poder Executivo Municipal a 
abrir os créditos suplementares indis-
pensáveis à implementação das • medi-
das aqui previstas. 

• 
LEI N° 7.476, DE 25 DE SETEMBRO DE 

1995 

Art, 6° - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 25 dias do mês de setembro 
de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
Cairo Antônio Vieira Peixoto 

Fausto Jaime 
Aurélio Augusto Pugliese 

Déo Costa Ramos 
Osmar Pires Martins Júnior 

Luiz Alberto Gomes de Oliveira 
Maria Abadia Silva 

Juscelino Kubitscheck Gomes da Silva 
Athos Magno Costa e Silva 

José Carlos de Almeida Debrey 
(Projeto-de-lei n° 163/94, de autoria do 
Executivo) 

CÓD: 01-0056 

LEI COMPLEMENTAR N° 033, DE 19 
DE SETEMBRO DE 1995 

"Dispõe sobre autorização para o 
exercício de atividades econômi„ 
cas e dá outras providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA APROVA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° - Fica facultado ao Chefe do 
Poder Executivo conceder, até 31 de de-
zembro de 1997, autorização especial 
para o exercício de atividades econômi-
cas às Micro e/ou Pequenas empresas, 
estabelecidas em desacordo com as nor-
mas edilícias das construções no Muni-
cípio de Goiânia. 

. Parágrafo 1° - Não se aplicam às nor-
mas de zoneamento o disposto no "ca-
put" do artigo observadas as exigências 
de proteção ambiental prevista em lei ou 
regulamento. 

Parágrafo 2° - Aplicam-se, no que 
couber, aos casos previstos nesta Lei os 
dispositivós do Código Tributário do Mu-
nicípio e legislação pertinente. 

Parágrafo 3° - São consideradas, pa-
ra os efeitos desta Lei: 

a) MICROEMPRESAS, as que pos-
suem até 19 (dezenove) empregados, na 
atividade industrial e até 9 (nove) empre-
gados, na atividade comercial e de ser-
viços; 

b) PEQUENAS EMPRESAS, as que 
possuam de 20 (vinte) a 49 (quarenta 
e nove) empregados, na atividade indus-
trial, e de 10 (dez) a 19 (dezenove) em-
pregados na atividade comercial e de 
serviços. 

Parágrafo 4° - O Chefe do Poder Exe-
cutivo regulamentará, no prazo de 60 
(sessenta) dias, as normas necessárias 
à execução da presente Lei. 

Art. 2° - Não será concedida autori-
zação especial para o exercício de ativi-
dade econômica que prejudique o meio 
ambiente, a segurança, o trânsito, a saú-
de e o sossego público sob pena de nuli. 
dade do ato e consequentemente res 
ponsabilização. 

Art. 3° - Permanecem em vigor as 
disposições do Decreto n° 1.276, de 31 
de maio de 1994, no qual não contrariem 
a presente lei. 

Art. 4° - As autorizações concedidas 
entre 11 de novembro de 1994 até a en-
trada em vigor desta lei ficam convali-
dadas, desde que observadas decisões 
critérios e exigências da Lei Complemen-
tar n° 023/94 e o Decreto n° 1.276/94. 

Art. 5° - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 6° - Ficam revogadas, para apli-
cação desta Lei Complementar, as dis-
posições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 19 dias do mês de setembro 
de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
Cairo Antônio Vieira Peixoto 

Fausto Jaime 
Aurélio Augusto Pugliese 

Déo Costa Ramos 
Osmar Pires Martins Júnior 



A - Atas, balanços, editais, avisos, tomadas de preços, 
concorrências públicas, extratos contratuais e outras. 

B - Assinaturas e Avulso 

b.1 - Assinatura semestral s/remessas 	R$ 36,00 
b.2 - Assinatura semestral c/remessas 	R$ 40,00 
b.3 - Avulsos 	 
b.5 - Avulso atrasado 
b.4 - Publicação 	 

R$ 0,50 
R$ 0,60 
R$ 1,50 

Luiz Alberto Gomes de Oliveira 
Maria Abadia Silva 

Juscelino Kubitscheck Gomes da Silva 
Athos Magno Costa e Silva 

José Carlos de Almeida Debrey 
(Projeto-de-lei complementar n° 018/95, 
de autoria do Chefe do Executivo). 

CÓD: 02-0004 

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 065, 
DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

"Abre Créditos Adicionais de Natu-
reza Suplementar". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo 'em 
vista o disposto do artigo 43 e seus pará-
grafos, da Lei Federal n° 4.320, de 17 
de março de 1964 com base nos incisos 
II e III do artigo 7°, da Lei n° 7.408, de 
30/12/94, 

DECRETA: 
Art. 1° - São abertos á SECRETARIA 

DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS e 
ao DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE 
RODAGEM DO MUNICÍPIO DE GOIÂ-
NIA, 07 (sete) Créditos Adicionais de Na-
tureza Suplementar, no montante de R$ 
8.948.450,75 (oito milhões, novecentos 
e quarenta e oito mil, quatrocentos e cin-
quenta reais e setenta e cinco centavos), 
correspondente a 2.265.430,5696 
UROMGs (dois milhões, duzentas e ses-
senta e cinco mil, quatrocentas e trinta 
vírgula cinquenta e seis noventa e seis 
Unidades de Referência Orçamentária 
do Município de Goiânia), destinados a 
constituírem reforços das seguintes dota-
ções da vigente Lei de Meios: 
1800 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVI-
ÇOS PÚBLICOS 
1801-16915751.006-3266.00-00 - R$ 
7.938.000,00 
1801-16080312.023-4311.00-10 - R$ 
170.000,00 
SOMA - R$ 8.108.000,00 
4200 - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA 

4202-16070212.050-4354.00-22 - R$ 
4.000,00 
4203-16915751,015-4110.00-22 - R$ 
16.450,75 
4203-16915751,015-4110.00-25 - R$, 
170.000,00  
4203-16915751.040-4110.00-22 - R$ 
500.000,00 
4203-16915751,042-4110.00-22 - R$ 
150.000,00 
SOMA - R$ 840.450,75 
TOTAL GERAL - R$ 8.948.450,75 

Art. 2° - Os créditos abertos pelo arti-
go anterior serão cobertos com as anula-
ções total e/ou parcial das seguintes do-
tações 
1800 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVI-
ÇOS PUBLICOS 
1801-16080312.023-4311.00-80 - R$ 
7.938.000,00 
1801-16080312.023-4311.00-00 - R$ 
170.000,00 
SOMA - R$ 8.108.000,00 
4200 - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA 
4202-16070212.050-4294.00-22 - R$ 
4.000,00 
4203-16915751.015-3262.00-21 - R$ 
65.530,62 
4203-16915751.015-4192.00-22 - R$ 
11.228,18 
4203-16915751.015-4110.00-82 - R$ 
2.807,02 
4203-16915751.040-4110.00-84 - R$ 
500.000,00 
4203-16915751.042-4110.00-84 - R$ 
150.000,00 
SOMA -*R$ 840.450,75 
TOTAL GERAL - R$ 8.948.450,75 

Art. 3° - Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 19 dias do mês de setembro 
de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
CÓD: 04-0052 

DECRETO N° .2,474, DE 22 DE 
SETEMBRO DE 1995 

"Reajusta Tarifas Taximétricas". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 
115, inciso XIX, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Goiânia, 
' DECRETA: 

Art. 1° - As tarifas taximétricas para 
o Serviço de Transporte Individual de 
Passageiros, em automóvel de aluguel, 
passam a ter os seguintes valores 

a) R$ 1,10 (um real e dez centavos), 
por bandeirada; 

b) R$ 0,70 (setenta centavos), por 
quilômetro rodado na bandeira 1; 

c) R$ 1,05 (um real e cinco centa-
vos), vos), por quilómetro rodado na bandeira 
2; 

d) R$ 8,40 (oito reais e quarenta cen-
tavos), a hora parada; 

e) R$ 0,25 (vinte e cinco centavos), 
por volume transportado; 

f) R$ 0,50 (cinquenta centavos) por 
carrinho de supermercado. 

Parágrafo Único - No caso especí. 
fico dos condutores autônomos que 
prestam serviços junto ao Aeroporto San-
ta Genoveva, as tarifas passam a ser: 

a) R$ 1,60 (um real e sessenta centa-
vos), por bandeirada; 

b) R$ 1,00 (um real), por quilómetro 
rodado na bandeira 1; 

c) R$ 1,50 (um real e cinquenta cen-
tavos), por quilómetro rodado na bandei-
ra 2; 

d) R$ 8,40 (oito reais e quarenta cen-
tavos), a hora parada; 

e) R$ 0,25 (vinte e cinco centavos), 
por volume transportado. 

Art. 2° - É fixada em R$ 3,00 (três' 
reais) a tarifa mínima no Serviço de Trans-
porte Individual de Passageiros desta 
Capital. 

Art. 3° - Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Prefeito Municipal de Goiânia 
DARCI ACCORSI 
Secretário do Governo Municipal 
VALDIR BARBOSA 
Editora do Diário Oficial 
EDMA SOUZA RODRIGUES 
Tiragem: 250 exemplares 
Endereço: PALÁCIO DAS CAMPINAS 
Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira n° 105 
Centro - Fone: 224-5666 (Ramal 144) - Fax: (062) 224-5511 
Atendimento: das 07:00 às 18:00 horas 



GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 22 dias do más de setembro 
de 1995, 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiània 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo gunicipal 
CÕD: 06.1648 

DECRETO N° 2.496, DE 22 DE 
GETEIMR0 DE 1886 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de, suas atribuições legais, RESOLVE 
exonerar DAVIDSON TORRES, da função 
de confiança de Agente de Saúde, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saú-
de, a partir de 1° de agosto de 1995. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 22 dias do mês de setembro 
de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
CÓD: 06-1649 

DECRETO N° 2.476, DE 22 DE 
SETEMBRO DE 1995 

0 PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE dis-
pensar JEFFERSON LEITE DA SILVA, da 
função de confiança de Chefe do Núcleo 
de Desenvolvimento de Projetos e Con-
vênios, símbolo FG-1, da Assessoria de 
Planejamento, da Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 20 de setembro 
de 1995. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 22 dias do mês de setembro 
de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
CÓD: 06-1650 

DECRETO N° 2.477, DE 22 DE 
SETEMBRO DE 1995 

O PREFEITO 'DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE no-
mear DAVIDSON TORRES para exercer 
o Cargo em Comissão de Coordena-
dor-2, atribuindo-lhe remuneração, sím-
bolo CC-2, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 1° de 
agosto de 1995. 
• GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 22- dias do mês de setembro 
de 1995. • 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
CÓD: 06-1651 

DECRETO N° 2.478, DE 22 DE 
SETEMBRO DE 1996 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE 
exonerar MARIA APARECIDA DE JESUS 
do cargo em Comissão de Coordena-
dor-3, com lotação no Instituto de Plane-
jamento Municipal de Goiânia - IPLAN 
e nomear ELIETE DO NASCIMENTO 
GONÇALVES para exercer o mesmo car-
go, atribuindo-lhe remuneração, símbolo 
CC-3, com lotação na Secretaria Muni-
cipal do Meio Ambiente, a partir de 15 
de setembro de 1995. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ= 
NIA, aos 22 dias do mês de setembro 
de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
CÓD: 06-1652 

DECRETO N° 2.479, DE 22 DE 
SETEMBRO DE 1995 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE 
exonerar PAULO ROBERTO BAHIA XA-
VIER do cargo em Comissão de Coorde-
nador-3 e nomear RICARDÍO DE FREITAS 
para exercer o mesmo cargo, atribuin-
do-lhe remuneração, símbolo CC-3, com 
lotação na Secretaria Municipal de Cultu-
ra, Esporte e Lazer, a partir de 1° de julho 
de 1995. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 22 dias do mês de setembro 
de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
CÓD: 06-1653 

DECRETO N° 2.40, DE 22 DE 
SETEMBRO DE 1995 

O PREFEITO DE G2ÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais RESOLVE exo-
nerar LUCIENE ANJOS NEVES do cargo 
de Oficial de Gabinete, com lotação' na 
Secretaria Municipal do Solo Urbano, e 
nomear ADIRLENE CASSIMIRO DA SIL-
VA para exercer o mesmo cargo, a partir 
de 18 de setembro de 1995. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 22 dias do mês de setembro 
de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
CO D: 06-1654 

DECRETO N° 2.481, DE 22 DE 
SETEMBRO DE 1995 

O PREFEITO DE GOIÂNIA. no uso 

de suas atribuições legais e à vista do 
contido no Processo n° 883,558-6/95, RE-
SOLVE exonerar, a pedido, ANA MARIA 
DE OLIVEIRA RIBEIRO DA SILVA, do car-
go de Assistente de Atividades Adminis-
trativas I, padrão "B", do quadro de pes-
soal regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Goiânia, lotada 
na Secretaria Municipal de Recursos Hu-
manos, a partir de 08 de agosto de 1995, 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 22 dias do mós de setembro 
de 1995, 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
CÓD: 06-1655 

DECRETO .  N° 2.482, DE.22 DE 
SETEMBRO DE 1995 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
contido no Processo n° 881.333-7/95, RE-
SOLVE exonerar, a pedido, WALDIR 
FRANCISCO SOUTO, do cargo de Auxi-
liar de Serviços de Higiene e Alimentação 
1, padrão "A", do quadro de pessoal regi-
do pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Goiânia, lotado na Secre-
taria Municipal da Educação, a partir de 
31 de julho de 1995. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 22 dias do mês de setembro 
de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
CÓD: 06-1656 

DECRETO N° 2.483, DE 22 DE 
SETEMBRO DE 1995 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista, do 
contido no Processo n° 885.031-3/95, RE-
SOLVE exonerar, a pedido, ISAÍAS SI-
MÕES DA COSTA, do cargo de Auxiliar 
de Apoio Administrativo II, padrão "B", 
do quadro de pessoal regido pelo Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Goiânia, lotado na Secretaria Muni-
cipal da Educação, a partir de 05 de 
agosto de 1995. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 22 dias do mês de setembro 
de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
CÓD: 06-1657 

DECRETO N° 2.484, DE 22 DE 
SETEMBRO DE 1995 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 



v • • Mr. .. 
de suas atribuições legais e à vista do 
contido no Processo n° 887,972-9/95, RE-
SOLVE exonerar, a pedido, CARLOS AL-
BERTO DA COSTA BISPO, do cargo de 
Guarda Municipal I, Padrão "A", do qua-
dro de pessoal regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Goiâ-
nia, lotado na Secretaria Municipal de Re-
cursos Humanos, a partir de 01 de setem-
bro de 1995. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 22 dias do mês de setembro 
de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
COO: 06-1658 

DECRETO N° 2.485, DE 22 DE 
SETEMBRO DE 1995 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
contido no Processo n° 886.993-6/95, RE-
SOLVE exonerar, a pedido, LUEIZ AMO-
RIM CANEDO do cargo Analista em Saú-
de I, Referência R03, do quadro de pes-
soal regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Goiânia, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, a par-
tir de 23 de agosto de 1995, 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 22 dias do mês de setembro 
de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
CÓD: 06-1659 

DECRETO N° 2.486, DE 22 DE 
SETEMBRO DE 1995 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
contido no Processo n° 885,709-1/95, RE-
SOLVE exonerar, a pedido, EDNA RO-
QUE ZEBALHOS do cargo de Técnico 
de Saúde I, Referência R01, do quadro 
de pessoal regido pelo Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Goiânia, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir de 18 de agosto de 1995. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 22 dias do mês de setembro 
de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
CÓD: 06-1660 

DECRETO N° 2.487, DE 22 DE 
SETEMBRO DE 1995 

"Designa membros do Conselho de 
Alimentação Escolar da Cidade de 
Goiânia". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso  

de suas atribuições legais e tendo em 
vista o artigo 2° da Lei Federal n° 8.913, 
de 12 de julho de 1994, publicado no 
Diário Oficial da União em 07 de setem-
bro de 1994, 

DECRETA: 
Art. 1° - Fica designado o pessoal 

abaixo relacionado para compor o Con-
selho de Alimentação Escolar da Cidade 
de Goiânia: 

- VALDIR MARTINS PEREIRA, repre-
sentante da Coordenadoria de Alimen-
tação Escolar; 

- CREUZA PEREIRA CARVALHO, re-
presentante da Associação de Pais e 
Mestres, ligada à Escola. Municipal 
"Amâncio Seixo de Brito"; 

- NIZO PREGO, representante do 
SI NTEGO; 

- THELDO EMERICH, representante 
do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
do Município. 

Art. 2° - O mandato dos membros 
indicados no artigo anterior é de 02 (dois) 
anos, contados a partir do dia 25 de se-
tembro de 1995. 

Art. 3° - O Conselho de Alimentação 
Escolar reunir-se-á ordinariamente, uma 
vez por semana. 

Art. 4° - Aos membros do Conselho 
ora designados caberá a tarefa de elabo-
rar, no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, o Regimento Interno da Entidade, 
submetendo-o à aprovação do Chefe do 
Executivo Municipal. 

Art. 5° - Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 22 dias do mês de setembro 
de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia.  
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
CÓD: 06-1661 

DECRETO ND  2.488, DE 22 DE 
SETEMBRO DE 1995 

"Introduz modificações no Decreto 
n° 2.300, de 06 de setembro de 
1995". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
das atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelo artigo 14, da Lei n° 5.040, de 
20 de novembro de 1975, modificado pe-
lo artigo 2°, da Lei n° 6.438, de 31 de 
dezembro de 1986, 

DECRETA: 
Art. 1° - Fica designado para compor 

a Comissão de Elaboração da Planta de 
Valores e Tabela de Preços de Constru-
ções, para efeito de lançamento e co-
brança do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana - IF'TU e Im-
posto sobre a Transmissão de Imóveis 
- IST1, para o exercício de 1996, consti-
tuída pelo Decreto n° 2,300, de 06 de 
setembro de 1995, o vereador PALME- 

RON RODRIGUES DE SOUZA, represen-
tante da bancada do PTB. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor 
nesta, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 22 dias do mês de setembro 
de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito .de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
CÓD: 06-1662 

DECRETO N° 2.489, DE 22 DE 
SETEMBRO DE 1995 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, e em vista 
do contido no Processo n° 826.073-7/95, 
bem como nos termos do art. 193, da 
Lei Complementar n° 011/92 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais dó 
Goiânia, 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam designadas as servi-

doras MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA 
DA SILVA, LUCIA DA CUNHA FERREIRA 
RIBEIRO e SEBASTIANA AUGUSTA MO-
REIRA, para, sob a presidência da pri-
meira, comporem uma Comissão Espe-
cial que procederá revisão do Processo 
Administrativo Disciplinar, que culminou 
na demissão de Sônia Maria Brites. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contráflo, 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA aos 22 dias do mês de setembro 
de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
CÓD: 06-1663 

DECRETO N° 2.40, DE 22 DE SETEM-
BRO DE 1995 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
contido no Processo n° 365,221-9/90, RE-
SOLVE retificar o Decreto n° 980, de 27 
de abril de 1994, que demitiu, por acumu-
lação ilegal de cargos ou empregos, a 
servidora MARLUCIA PEREIRA DA SIL-
VA, na parte relativa à data, para consi-
derar a referida demissão como sendo 
a partir de 29 de junho de 1990, permane-
cendo inalterados os demais termos do 
referido ato. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, 'aos 22 dias do mês de setembro 
de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
CÓD: 06-1664 
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DECRETO N° 2.491, DE 22 DE 
SETEMBRO DE 1995 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
CÓD: 06-1665 

DECRETO N° 2.492, DE 22 DE 
SETEMBRO DE 1995 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
disposto do artigo 205, III, letra "c", da 
Lei Complementar c° 011, de 11 de maio 
de 1992 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Goiânia, 

DECRETA: 
Art. 1° - Fica aposentada, no cargo 

de Analista em Cultura e Desportos III, 
Padrão "A", ILDA NAVES DE ALMEIDA 
NUNES, por contar com mais de 25 (vinte 
e cinco) anos de serviço prestado. 

Parágrafo único - Os proventos da 
aposentadoria a que'se refere este artigo 
serão proporcionais ao seu tempo de ser- 
viço (25/30) e compostos das seguintes 
parcelas mensais: Vencimento: R$ 
418,30 (quatrocentos e dezoito reais e 
trinta centavos) e quinquênios (05): R$ 
209,15 (duzentos e nove reais e quinze 
centavos), nos termos do Processo n° 
857.559-2/95. 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 22 dias do mês de setembro 
de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
CÓD: 06-1666 

DECRETO N° 2.493, DE 22 DE 
SETEMBRO DE 1995 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso  

de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no artigo 17, da Lei n° 
4.526, de 31 de dezembro de 1971, e 
Leia Complementares n° 015, de 30 de 
dezembro de 1992 e n° 031, de 29 de 
dezembro de 1994, bem como conside-
rando o contido ,no Processo n° 
885.894-2/95, de interesse de ILMO JO-
SÉ DA SILVEIRA, 

DECRETA: 
Art. 1° - Fica aprovado o remaneje-

mento e a planta do lote 17-H e da Chá-
cara 17, da quadra "D", situados á Rua 
05 e Rua 03, no Loteamento Chácara Re-
tiro, nesta Capital, que passam a cons-
tituir no lote 17-H e Chácara 17, com as 
seguintes características e confronta-
ções: 
LOTE 17-H - ÁREA - 920,50m2  
Frente para a Rua 05 - 12,50m 
Fundo, dividindo com a Chácara 16 -
18,00m 
Pelo lado direito, dividindo com a Chá-
cara 17 e Lote 17-G - 31,00m 
Mais - 5,50m 
Mais - 29,00m 
.Pelo lado esquerdo, dividindo com a 
Chácara 01 - 60,00m 

. CHÁCARA 17 - ÁREA - 2.542,00m2  
Frente para a Rua 03 - 31,00m 
Fundo; dividindo com o lote 17-H -
31,00m 
Pelo fado direito, dividindo com a Chá-
cara 16 - 82,00m 
Pelb lado esquerdo, dividindo com os lo-
tes 17-A, 17-B, 17-C, 17-D, 17-E, 17-F 
e 17-G. 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 22 dias do mês de setembro 
de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
CÓD: 06-1667 

DECRETO N° 2.494, DE 22 DE 
SETE BRO DE 1995 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no artigo 17, da Lei n° 
4.526, de 31 de dezembro de 1971, e 
Leis Complementares n° 015, de 30 de 
dezembro de 1992 e n° 031, de 29 de 
dezembro de 1994, bem como conside-
rando o contido no Processo n° 
879.904-1/95, de interesse de MARCELO 
RICARDO MOURA, 

DECRETA: 
Art. 1° - Fica aprovado o desmem-

bramento e a planta do lote 10, da quadra 
-105, situado à Av. Auta Ferraz de Camar-
go e Rua dos Paraibanos, Jardim Balneá-
rio Meia Ponte, nesta Capital, que passa 
a constituir nos lotes 10 e 10-A, com as 
seguintes características e confronta-
ções: 
LOTE 10 - ÁREA - 402,91m2  
Frente para a Av. Auta Ferraz de Camar- 

go- 19,335M 
Fundo, dividindo com o lote 10-A -
22,228m 
Pelo lado direito, dividindo com a Rua 
dos Paraibanos - 14,253m 
Pelo lado esquerdo, dividindo com o lote 
09 - 16,525m 
Pela linha de Chanfrado - 6,646m 
LOTE 10-A - ÁREA 402,91m2  
Frente para a Rua dos Paraibanos -
19,084m 
Fundo, dividindo com o lote 09 - 19,215m 
Pelo lado direito, dividindo com o lote 
11 - 19,998m 
Pelo lado esquerdo, dividindo com o lote 
10 - 22,228m 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 22 dias do mês de setembro 
de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
CÓD: 06-1668 

DECRETO N° 2.495, DE 22 DE 
SETEMBRO DE 1995 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no artigo 17, da Lei n° 
4.526, de 31 de dezembro de 1971, e 
Leis Complementares n° 015, de 30 de 
dezembro de 1992 e c° 031, de 29 de 
dezembro de 1994, bem como conside-
rando o contido no Processo n° 
878.623-2/95, de interesse de JOSIAS 
NOVATO SILVA, 

DECRETA: 
Art. 1° - Fica aprovado o remembra-

mento e a plantá dos lotes 28 e 45, da 
quadra 117, situados à Av. Anhanguera, 
Rua 225 e Rua 225-A, Setor Leste Univer-
sitário, nesta Capital, que passam a 
constituir no lote 28/45, com as seguintes 
características e confrontações: 
LOTE 28/45 - ÁREA - 1.355,06m2  
Frente para a Av. Anhanguera - 39,18m 
Fundo, dividindo com os lotes 27 e 46 
- 30,00m 
Mais - 11,53m 
Mais - 28,65m 
Pelo lado direito, dividindo com a Rua 
225-A - 7,66m 
Pelo lado esquerdo, dividindo com a Rua 
225-A - 15,79m 
Pela linha de Curva - 23,56m 
Pela linha de Chanfrado - 8,01m 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 22 dias do mês de setembro 
de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
CÓD: 06-1669 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE au-
torizar DÉO COSTA RAMOS e OX VIC-
TOY, lotados na Secretaria Municipal de 
Saúde, a empreenderem viagem à cida-
de de Brasília-DF, no dia 29 de setembro 
de 1995, em objeto de serviço desta Pre-

' feitura, e, de.consequência, com funda-
mento no artigo 5°, parágrafo único, inci-
sos 1 e IV, do Decreto n° 1.334, de 02 
de julho de 1993, atribuir-lhes 01 (uma) 
diária para cada no valor total de R$ 
à7,00 (cento e oitenta e sete reais), sen-

do R$ 134,00 (cento e trinta e quatro 
reais) para o primeiro, e R$ 53,00 (cin-
quenta e três reais) para o segundo, cor-
rendo a despesa à conta de dotação es-
pecífica do Orçamento em vigor, 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 22 dias do 'mês de setembro 

• 
de 1995. 



GAEIIIMETE DO PREFEITO 

Processo n° 891.450-8/95, em que 
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
solicita disposição de José Walber 
Borges Pinheiro. 

DESPACHO N° 357/95 - A vista do 
contido nos autos, RESOLVO autorizar 
a Conripanhia de Processamento de Da-
dos do Município de Goiânia - COMDA-
TA, a colocar à disposição do Governo 
do Estado de Goiás (DETRAN), com to-
dos os direitos e vantagens de seu cargo 
e com ônus para o requisitante, o servidor 
JOSÉ WALBER BORGES PINHEIRO, a 
partir de 1° de setembro e até 31 de de-
zembro de 1995. 

A Companhia de Processamento de 
Dados do Município de Goiânia - COM-
DATA, para os fins. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICI-
PAL, aos 20 dias do mês de setembro 
de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

CÓD: 08-0129 

Processo n° 845.705-1/95, em que 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE solicita fornecimento de refei-. 
ções. 

DESPACHO N° 361/95 - A vista do 
inteiro teor deste processado, RESOLVO, 
nos termos do artigo 115, inciso XIII, da 
Lei Orgânica do Município de Goiânia, 
autorizar a prorrogação do Contrato n° 
053/95, celebrado entre o Município de 
Goiânia e KENTIS SERVIÇOS DE ALI-
MENTAÇÃO LTDA, para prestação dos 
serviços de fornecimento de 1.800 refei-
ções mensais, às unidades assistenciais 
da Secretaria Municipal de Saúde, pelo 
período de 06 (seis) meses, contados a 
partir de 03 de outubro de 1995, no valor 
mensal de R$ 3.852,00 (três mil, oitocen-
tos e cinquenta e dois reais). 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral 
do Município, para a lavratura do respec-
tivo Termo Aditivo e, em seguida, à Se-
cretaria Municipal de Saúde, para a emis-
são da nota de empenho. Após, subme-
ta-se à apreciação do Tribunal de Contas 
dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICI-
PAL, aos 25 dias do mês de setembro 
de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

CÓD: 08-0130 

TERMO ADITIVO 

Aditivo ao contrato de locação de 
Imóvel n° 040/93, firmado entre o 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/SECRE-
TARIA DE OBRAS, MATER3AL E 
PATRIMÔNIO E A CONGREGA-
ÇÃO DO SANTÍSSIMO REDENTOR 
DE GOIÁS.' 

1. PREÂMBULO 
1.1, PREAMBULO: MUNICÍPIO DE 

GOIÂNIA/SECRETARIA DE OBRAS, MA-
TERIAL E PATRIMÔNIO, pessoa jurldica 
de direito público, sediado nesta Capital, 
denominada SOMP, e a CONGREGA-
ÇÃO DO SANTÍSSIMO REDENTOR DE 
GOIÁS, sociedade civil, inscrita sob o n° 
250, de ordem, do Cartório de Registro 
de Imóveis da 1° Zona desta capital, CGC 
n° 640.770/0001-61, denominada LOCA-
DORA. 

1.2 REPRESENTANTES: A Secreta-
ria de Obras Material e Patrimônio é re-
presentada neste ato pelo Secretário Jo-
sé Carlos de Almeida Debrey, assistido 
pelo Procurador Geral do Município, Dr. 
Ronaldo de Moraes Jardim, e a LOCA-
DORA peio Padre Everton de Faria Mello, 
brasileiro, solteiro, religioso, portador da 
Carteira de Identidade n° 4.227.303-SSP/ 
GO e CPF (MF) n° 217.189.621-34. 

1.3. LOCAL E DATA: Lavrado e assi-
nado em Goiânia, Capital do Estado de 
Goiás, no Gabinete do Procurador Geral 
do Município, na Rua 94, n° 812 - Setor 
Sul, ao 1° dia do mês de julho de 1995. 

1.4, FUNDAMENTO: Este aditamen-
to fundamenta-se no item 2.3 da Cláusula 
Primeira, do contrato de locação de Imó-
vel n° 040/93. 

2. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RETI-
FICAÇÃO 

2.1. DO ALUGUEL: O preço da loca-
ção, estipulado no item 2.3, da Cláusula 
Primeira do Contrato n° 040/93, ficando 
reajustado para R$ 11.953,23 (onze mil, 
novecentos e cinquenta e três reais e vin-
te e três centavos). 

2.2 VALOR DO CONTRTO E DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Em decorrência 
do estabelecido no item anterior, o valor 
contratual será R$ 143.438,76 (cento e 
quarenta e três mil, quatrocentos e trinta 
e oito reais e setenta e seis cebtavos), 
qUe correrá à conta da dotação orçamen-
tária n° 1801.030.7020.20213132-00 con-
forme nota de epenho n° 

2.3. DO REAJUSTE: O reajuste da 
locação prevista no sub-itern 2.3.1, da 
Cláusula Primeira, do Contrato c° 040/93, 
será anual podendo ser revisto conforme 
a medida Provisória n° 542/94, artigo 21 
§ 4°. 

3. CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFI-
CAÇÃO 

3.1. Permanecem inalterados as de-
mais cláusulas e condições pactuadas  

no contrato original, com as retificações 
constantes no Termo Aditivo. 

E por assim convencionarem as par-
tes, através de seus representantes, de-
claram-se contratadas, assinando o pre-
sente Termo, juntamente com as teste-
munhas, em número legal. 

Gabinete do Procurador Geral do 
Município, ao 1° dia do mês de julho de 
1995. 

JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA DEBREY 
Secretário de Obras, Material e Patrimó- 

nio 
RONALDO MORAES JARDIM 
Procurador Geral do Município 

Pela LOCADORA: 
Pe. EVERTON DE FARIA MELLO 

Testemunhas: 
1° (ILEGÍVEL) 
2° (ILEGÍVEL) 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO XI AO 
CONTRATO N° 002/90 

CONTRATANTES: DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM DO MUNICÍ. 
PIO DE GOIÂNIA - DERMU e a firma 
CONSTRUTORA OAS LTDA. 
LOCAL E DATA: Goiânia-GO, em 
19.09.95. 
FUNDAMENTO: Decorre do constante no 
Processo n° 865.055-1, de 26.05.95. 
OBJETO: Acréscimo de serviços no valor 
de R$ 652.623,39, equivalente a 2,75% 
do preço contratual inicial. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 
24.345.393,21. 

Goiânia, 20 de setembro de 1995. 0 

Adva AMÉLIA AUGUSTA FLEURY TEIXEI- 
RA 

Chefe da Assessoria Jurídica 
CÓD: 09-0462 

LEU E LUSHME 

CÓD: 10.0058 
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